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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto 
de Lei nº 5627, de 2019, que altera a Lei nº 13.146, 

de 6 de julho de 2015, para determinar aos 
fornecedores de produtos e serviços que 

disponibilizem formas acessíveis e seguras de 
pagamento às pessoas com deficiência. 

Relator: Senador ROMÁRIO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 

Participativa (CDH) o Projeto de Lei (PL) nº 5627, de 2019, de autoria do 
Senador Flávio Arns, que altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, 

conhecida como Lei Brasileira de Inclusão (LBI), para dispor sobre a 
acessibilidade nos meios de pagamento. 

Para tal finalidade, a proposição, em seu art. 1º, acrescenta o art. 
62-A à LBI, determinando que os fornecedores de produtos e serviços devem 

oferecer formas acessíveis e seguras de pagamento às pessoas com deficiência, 
conforme dispuser regulamento. 

Em seu art. 2º, a proposição define como cento e oitenta dias o 
período de vacância legal. 

Em sua justificação, o autor do projeto considera que a falta de 

formas de pagamento acessíveis constitui uma flagrante barreira à inclusão dos 
consumidores com deficiência. Considerando que estes estão sujeitos à má-fé, 

almeja a derrubada de barreiras que considera incompatíveis com uma 
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sociedade justa e solidária. Para tal finalidade, argumenta que a tecnologia 
assistiva tem facilitado a superação de barreiras corriqueiras. 

Após apreciação desta CDH, a matéria seguirá para apreciação 

terminativa da Comissão de Assuntos Econômicos. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102-E do Regimento Interno do Senado 
Federal, cabe à CDH opinar sobre proteção e integração social da pessoa com 

deficiência, o que torna regimental seu exame por este Colegiado. 

É motivo de grande satisfação a apreciação desta matéria pela 

CDH. A falta de acessibilidade em métodos de pagamento pode ser entendida 
como uma forma de discriminação oculta, pois poucos se dão conta dela. 

Apenas aqueles diretamente afetados notam a extensão de seus efeitos e as 
dificuldades por ela criadas. 

O projeto em exame traz boas novas às pessoas com deficiência, 
ao estender o alcance da norma originária no art. 62 da LBI. Não se trata mais 

de fazer acessíveis apenas os instrumentos de cobrança, mas, também, os meios 
de pagamento. 

Por tais motivos, com o intuito de tornar nossa sociedade mais 

justa e fraternal, consideramos plenamente meritório o projeto. 

III – VOTO 

Diante do exposto, manifestamo-nos pela aprovação do Projeto 
de Lei nº 5627, de 2019. 

 
Sala da Comissão, 

 
 

Paulo Paim, Presidente CDH 
PT/RS 

 

 

Romário, Relator 
PODEMOS/RJ 
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